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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

PORTARIAS DE 31 DE mAnço
DE 1900

O Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições, e tendo em vista a au-
torização do Senhor Presidente da
República contida no processo nú-
mero 14.661 de 1958, (PR-42.603-58,
resolve:

N9 160 — Nomear de acórdo com o
art. 12, item II, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Cláudio Ar-
mando da. S11va Nicotti, para exer-
cer o cargo da classe H da carreira
de Oficial Administrativo. do Qua

-dro II, vago em virtude da exonera-
ção de António da Silva Filho.

N9 161 — Nomer de acôrdo com o
art. 12, item II, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Noemy Mi-
randa Gauterio, para- exercer o cargo
da ciasae E da carreàra de Escritu-
rário, do Quadro II, vago em virtude
da exoneração de Cláudio Armando
da Silva Nicotti.

N9 164 — Nomear de acôrdo com
o.art. 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Nancy Te-
resinha da Silva Cardoso, para exer-
cer o cargo da classe D da carreira
de Dactilógrafo, do Quadro II, vago
em virtude da exoneração de José
Carlos Guimarães Sardinha. •

PORTARIA DE 6 DE ABRIL
DE 1960

o Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e tendo em vista o
que consta no processo n9 5.168-96
(PR.-47.283-59), resolve:

N9 174 — Nomear, de acórdo com o
art. 12, item IV, alínea e, da Lei.
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Maria José de Azevedo Cruz para
exercer, interinamente, o cargo da

,classe E da carreira de Escriturário,
do Quadro I, em vaga criada pelo
Decreto n9 44.766, de 30-10-1958, re-
tificado e alterado pelo de n9 47.6c6,
de 9 de janeiro de 1900.

PORTARIAS DE 9 DE ABRIL
DE 1960

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e tendo em vista
a autorização do Senhor Presidente
da República contida no processo na-

mero 14.661-58, (PR-42.603-58), re-
solve:

N9 182 — Nomear de acôrdo com o
art. 12, item II da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, José Figueire-
do Leal de Araújo, para exercer o
cargo da classe I da carreira de Es-
tatístico, do Quadro II, vago era vir-
tude , da exonaração de -Ivo Jaques
de Melo.

N9 184 — Nomear de acôrdo com
o art. 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Guido José
Senechal alatino - para • exercer o
cargo da classe I da carreira de Es-
tatístico, do Quadro II, vago em vir-
tude da exoneração,de Claudio Ran-
dolifo de Paiva Lima.

2(9 185 — Nomear de acôrdo com o
art. 12, item II, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Juceneide
Fernandes de Carvalho, para exercer
o cargo da classe I da carreira de
Estatística, cio Quadro II, vago em
virtude da exoneração de João Ba-
tista de matos.

N9 186 — Nomear de acôrdo com o
art, 12, item II, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Eladio Ma-
galhães, para exercer o cargo da
classe H da carreira de Oficial Ad-
miinsarativo do Quadro II, vago em
virturi e da exoneração de Olavo
Olímpio de Matos.

N9 187 — Nomear de acôrdo tom o
art. 12, item II, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Valdir Pereira
da Silva -para exercer o cargo da
classe H da carreira de Oficial Ad-
ministrativo, do Quadro II, vago em
virtude da exoneração de Avany
Carneiro de Mello.

N9 189 — Nomear de acôrdo com
o art. 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, trrsula
Selene ZepPelini para exercer o cargo
da classe E da carreira de Escritu-
rário, do Quadro II, vago t em virtude
da exoneração de Dinora.h Pinto Va-
rela.

N.9 190 — Nomear de acórdo com o
artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Antônio
Guedes Caldas para exercer o cargo
da Classe E da carreira de Escritu-
rário, do Quadro II, vago em virtude
da exoneração de Torquato Lopes da
Silva.

N.° 191 — Nomear de acôrdo com o
artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Bernardino
Aires de Castro, para exercer o cargo
da classe E da carreira de escritu-
rário, do Quadro II, vago em virtude
da exoneração de -Doliviem de San-
tana.

N.9 192 — Nomear de acôrdo com o
artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711,

de 28 de outubro de 1952, Inácio de
Loiola para exercer o cargo da classe
E da carreira de Técnico em Conta-
bilidade do Quadro II, vago em vir-
tude da exoneração de Dalva Cortes
Barbosa eles Santos.

N.9 193 — Nomear de acôrdo com
o artigo 12, item II, da Lei 11.0 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Edy Ma-
galhães para exercer o cargo la clas-
se E, da carreira de Técnico em Con-
tabilidade do Quadro H, vago em vir-
tude da exoneração de Luiz Carlos
Bruce.

N.9 194 — Nomear de acôrdo com o
artigo 12, itam II, da Lei n.9 1.711.
de 28 de outubro de 1952, José Vieira
de Lyra para exercer o cargo da clas-
se E da carreira de Técnico em Con-
tabilidade do Quadro II, vago em vir-
tude' da exoneração ele Sizenando
Flores,

N.9 195 — Nomear de acórdo com o
artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Hélio Bar-
ros Cavalcanti para exercer o cargo
da classe E da carreira de Técnico
em Contabilidade do Quadro II, vago
em virtude da exoneração de teonete
Palmeira do Nascimento.

N.° 196 -a Nomear de acôrdo com O
artigo 12, item II, da Lei n. 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Maria Lúcia
dos Santos Bezerra para exercer o
cargo da classe D da carreira de Dac-
tilógrafo, do Quadro II, vago em vir-
tude da exoneração de Celson Do-
mingos Vieira.

N.9 197 — Nomear de acôrdo com o
artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Geny Mo-
reira cie Barros para exercer o cargo
da classe D da carreira de Dactiló-
grafo. do Quadro II, vago em virtude
de Elida Andrade Morais.

N.9 198 — Nomear de acôrdo com o
artigo 12, itein II, da Lei n, 1.711, de
28 de outubro de 1952, Paulo da Pai-
xão Santos para exercer o cargo da
classe D da carreira de Dactilógrafo,
do Quadro II,. vago em virtude da
exoneração de Ieda Iarque Palácios.

N.9 200 — Nomear de acôrdo com o
artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, José Domi-
ciano Freire Mala, para exercer o car-
go da classe D da Carreira da Dacti-
tógrafo, do Quadro II, vago -em vir-
tude da exoneração de Lourdes Cal-

N.9 202 — Nomear de acôrdo com
o art. 12, item II, da Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Célia Martins
de -Amorim para exercer o cargo da

classe D da carreira de Dactilógrafo
do Quadro II, vago em virtude da
exoneração ele Maria Aparecloa Baila

N.9 204 — Nomear de acArdo com
o art. 12, item II, da Lei n.9 1.711,
do 28 de outubro de 1952, NiLse Go-
mes • dos Santos para exercer o car-
go da classe D da carreira de Dac-
tilégrato do Quadro II, vago em vir-
tude da exoneração de Maria Auxi-
liadora Torres Moreira.

N.9 206 — Nomear de acardo com
o art. 12, item II da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Elisa Silva
de Souza para exercer o cargo da
classe D da carreira de. Dactilogra-
fo do Quadro n, vago em virtude da
exoneração de Maria do Carmo de
Freitas Wanderiey.

N.9 207 — Nomear de acórdo com
o art. 12, item II da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Sebastião
Raimundo Duarte paia exercer o car-
go da classe D da carreira de Dac-
tilógrafo do Quadro II, vago em vir-
tude da exoneração de Maria Regina
Sobieragski.

Na, 208 — Nomear de acordo com O
art. 12, item II, da Lei n.9 1.711, de
28 de Outubro de 1952, Domingos Ad-
vincola Marques para exercer o car-
go da classe D da carreira de Dac-
tilógrafo do Quadro II, vago em vir.
tudo da exoneração de Maria There-
zinha Miroski Póvoas de Sá Ferrei-
ra Dobes.

N.9 210 — Nomear de acôrdo com o
art. 12. item II, da Lei a.' 1.711, do
28 de outubro de 1952, Domiciano de
Faria Pereira para exercer o cargo
da classe D da carreira de Dactiló-
grafo do Quadro II, vago em virtude
da exoneração de Manieta Brito.

N.9 212 — Noinear de acórdo com O
art. 12, item. II, da Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952, José Caetano
Ferreira Sabes para exercer o car-
go da classe D da carreira de Dacti-
lógrafo do Quadro II, vago em vir-
tude da exoneração de José Joaquim
Mascarenhas Calazans.

PORTARIA DE 2 DE MAIO
DE 19C0

O Secretário Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e tendo em vista a
autorização -do Senhor Presidente da
República contida no processo núme-
ro 14.651-58 (PR. 42.603-58), resolve:

N.9 234 — Nomear de acOrdo com
o art. 12, item II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Ana Vi-
tória Corado Lustosa para exercer o
cargo da classe D da carreira de
Dactilógrafo do Quadro II, vago em
virtude da exoneração de Judith Sou-
za de Medeiros.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTA-

TISTICA

Conselho Nacional de
Estatística



EXP-EDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR *GERA&

ALBERTO DE BRITO PEREIRA,

CHIPI DO cansaço one isuemicaçaaa	 empo DA imolo ou aaratoko
MURILO FERREIRA ALVES	 MAURO MONTEIRO
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DAÇÃO II •-n PARTE	 •

§rgio dosdnado publicação doa atos da adrntnistraelto ducenfrallzada

bugre!~ mas oficinas do Departamento do imprensa Nacional
BEASILIA

age~111~1~.n

,	 ASSMATURA3

REPARTIÇÉSES E PARTICULARES' 	FUNCIONÁRIOS:

Capital e Interior:
Cr$ 50,00
C4 90,00

.1414 Exterior: ntzsgl
Ano .a ir li -eza, Cr$ 136,00

Capital e Interior'.
Semestre	 I, • Cr$ 39,00
Ano	 . • .	 Cr$ 76,00

Exterior:
Ano	 1f qf A, Cr$ 108,00

Semestre	 *

Ano • .a t :1• , • • ft

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas sassinrsturas, na
parte superior do enderêço vão
Impressos o número da talão

de_ registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

N.° 412 — Nomear de acôrdo com o dra II, Vago em virtude da exoneração
de Glacy Pinto Chaves.

N.9 414 — Nomear de acôrdo com o
artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Sinézio pe-
reira Paim para exercer o cargo da
classe D da carreira de Datilógrafo, do
Quadro II, vago em virtude da exo-
neração de Quiomar de Matos Couti-
nho.

N.9 416 — Nomear de acôrdo com o
artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Celso Martins

LEGISLEI° AERONÁUTICA
• Lel; Decreto; Portaria; Re-

soluções e Despachos de iate-
réme pia; coa ceatk4C1R_

Aeronáutica Civil*

DIVULGAÇÃO N.* 731

Preço : Cr$ 300,00

, A VENDA t

Seçao de Vendas s Av. Rodrigues Abres,

Agtncie I Ministério da Fazenda

-AteaUe-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Poitsi
.••••entot".31~•~1..

artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Eduardo da Sil-
va Vieira para exercer o cargo da clas-
se D da carreira de Datilógrafo, do
Quadro II, vago em virtude da exale-
ração de Abigail Baracuhy da Nobre-
ga.

N.9 413 — Nomear de acôrdo com O
artigo 12, item II, da Lei 11.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Silvio de
Abreu para exercer o cargo da classe
I) da carreira de Datilógrafo, do Qua.

AS lbspartições Públicas
ertio remeter o expediente

,

estinczdo publicação nos
ornais, diariamente, até as
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até as
11,30 horas.
I . — As reclamaçÕes pertinen-
tes d matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por .es-
crito, à Seção de Redação, das
8 ás .17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria Paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 ás 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
-exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
Ne-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

As assinaturas vencidas
poderão ser suspensa sem
aviso Prévio. nr!•~99,fe

Julho de 1960 

te.s pt ovidenciar a respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-do as assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e ás
Iniciadas, em qualquer época,
pelos- órgãos competentes. d,

-- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência . d remessa
por meio de cheque óu vale.
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

Ok suplementos às Mi.
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assié
nattira.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ana
decorrido.
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PORTARIAS DE 18 DE JULHO
DE 1960

O Secretário Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e tendo - em vista a
autorização do Sr. Presidente da Re-
pública contida no proc. n.9 14.661-58
(PR. 42.603-58). resolve:

N.9 406 — Nomear de acôrdo com
o art. 12, item II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Manoel
Bernardino de Carvalho para exercer
o cargo da classe E da carrerira de
''4cnico em Contabilidade, do Qua-
dro II, vago em virtude da exonera-
•lo de José Avila Daniel Maranhão.

N.9 407 — Nomear • de acôrdo com
o art. 12, item II, da Lei n•9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Enilde
Vieira para exercer o cargo da clas-
se E da carrerira de Túnico em Con-
tabilidade do Quadro II, vago em
virtude da exoneração de Luiz Carlos
Bruce.

N.9 408 — Nomear de acôrdo com O
artigo 12, item II, da Lei n.9.1.711, de
28 de outubro de, 195Z Terezinha Pi-
nheiro Leal mune para exercer o cargo
da classe H da carreira de Oficial Ad-
ministrativo, do Quadro Ti, vago em
virtude da exoneração de Yeiki Yama-
guchi.

N.0 409 — Nomear de aèôrdo com o
artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Maria do Car-
mo Mattos de sampaio para exercer o
cargo da Classe E da careira de Es-
criturário, do quadro II, vago em vir-
tude- da exoneração de Raimunda Jti-
randir Araujo rrrire.

N.9 410 — Nomear de acôrdo com o
artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711,
de 25 de outubro de 1252, Robério He-
ly Gama de Macedo, para exercer o
cargo da classe E da cerre" de Escri-
turário, do Quadro IL vago em virtude
da exolieração de Valdir pereira da
va.

N.9 4 1 1 — Nomear de acôrdo com o
a-tigo 12, item II, da Lei n.9 1.711, de
23 da cutubro de1832, Gleice Vee para

•exercer o • cargo da classe E da
carrr ira de Escriturário, do Quadro II,
vago em Néttude da exoneracão de
Murlel Dias Ferreira.

Simões para exercer o Cargo da clas-
se D da carreira de Datilógrafo, do
Quadro II, vago em virtude da exone-
ração de Zaira Arantes Pinto.

N.9 416 — Nomear de acôrdo com O
artigo. 12, item II, da Let„..n.9 1.711,
de 2,9 de outubro de 1952, Getúlio
Francisco Ribeiro para exercer o car-
go da classe D da careira de Datiló-
grafo, do Quadro II, vago em virtude
da exoneração de Célia Martins de
Amorim. — Hildebrondo Marfins dd
Silva.

INSTITUTO NACIONAL
DE IMEGRACÃO' E

COLONIZAÇÃO •

.. DESPACHO DO PRESIDENTE .1
-

Sr. Presidente:
De acdrdo com o art. 8 9 § 19, de

Decreto n9 38.100, de 19 de outubro
de 1955, que regulamentou a Lei r d-
mero-2.284, da 9 de agtisto d r, 1954,
combinado com o art. 29, parágrafo
único, e art. 39 § 49 do Decreto nú-
mero 47.021, de 14 de outubro de
1959, a recondução de pessoal extra.
numerário dêste Instituto, está con-
dicionado à existência do recurso pró-
prio, cabendo ao Sr. Presidente h
aprovação do respectivo expediente.
cuja cópia deverá ser encaminhada à
C. A . T . E. C .

2. Está previsto para o corrente
exercido, na rubrica própria, a dota-
ção de Cr$ 4.384.800.30 (qutro mi-
lhões trezentos e oitenta e quatro mil
e oitocentos cruzeiros), que corr .spon-
dem ao pagamento do salário dna ex.
tranumerários-tarefeiros déste Orgão,
conforme relocão anexa.

3. Nestas condições, tenho a honra
de submeter à consideração de V. Ex9
a recondução: no corrente exercício,
dos mencionadns extranumerárlos-ta-
refeiros. DA, em 11 de julho de 1960.
— José Martins Ce Freitas Filho, res-
pondendo pelo (upediente do Depar-
tamento de Administração e Finanças.
De acôrdo. — Zeferino Vedo Lotei-lo
Contrucd, Presidente.



RELAÇA0 DOS EXTRANUMER.ARIOS-TAREFEIROS

RECONDUZIDOS Lnd 19e0

N9
de
	 NOMES

	
FUNÇ.A0

ordem

a .	 Alberh; Balermo 	 -.. 	
.	 .

:1 - Elisa Castelo Branco de Oliveira e Silva
3	 Armando Aguiar Saboya .	
4	 Euthalia Ribeiro da Silva 	 -
a.	 Maria José Carvalho dos Santos 	
ti	 Olivia Marthucheli Ferreira 	
7	 Marly Pereira de Sá -	
ti	 Raul de Lima Medrado 	
9	 Carlos Neves Filho 	

10 . Nair Viana da Silva Barbosa 	
11	 Wagner Marinho de Carvalho 	
12	 Maria Praga 	
13	 Elisa Clara Mendes dos Reis
14	 Paulo Assis Santos 	
15	 Ademar Alves da Silva 	
18	 Lucflia de Almeida Castro 	
17	 Maria de Carvalho 	
18 , Durval Prestes 	
19	 Oreuza Viana de Freitas 	
20	 Paula Prassinete Lopes 	21	 Francisco Esteves da Silva Grilo Filho
22 .	 Jurema Simões 	
23	 Dauria da Costa Souza 	
54	 Maria da Conceição Alves 	25	 Nilberto de Carvalho Gomes 	28	 S5rgio• Luis Ribeiro 	 .
27	 Walder Thadeu Marinho de Carvalho
28	 . Emiti° Pereira. de Araújo 	29	 Edson Marques Ivo 	

, 30	 Quirino Portes • 	
31	 António Avelino dos Santos 	32	 Tadeu Cimhalista 	
33	 Francisco Ealbino de Carvalho 	34	 Francisco Gama 	
35.	Diavanv Fernandes 	38	 José Maria de Souza 	
37 • Ary Gonralves 'Rocha • 	38	 António das Chagas Lima 	39	 Sarah Bernerguy 	40	 Maria Herminia Pinto 	41	 Ivette Batista dó Naseonento 	42	 Claudionor Fernandes do Carmo 	43	 Rleber Martins da Veiga 	44	 Othoniel Pinto 	
45	 Pedro Ribeiro Guimarães 	48	 Bras Gomes da Silva 	47	 Ravinundo Nonato de Meio 	48	 -Amaro Pereira de Soum 	49	 Alfredo Medeiros de Aguiar 	50	 Carlos .de Albomiernue Lima 	51	 Celso Soeres Barcelos 	62	 Haroldo Portes 	53	 Edno Pereira 	
64	 José Alves da Silva 	55	 Sebenta% de Oliveira 'Pacheco 	58.	 Manuel Rangel de Lemos . 	
67 - Orlando Tavares 	68	 Aguinaldo dos Saqtos 	

Copiador-ampliador
Copiador-ampliador
Copiador-ampliador
Conferente
Conferente
Conferente
Conferente
Conferente

-Conferente
.Conferente
Conferente
Conferente

-Conferente
Conferente
Conferente
Conferente
Conferente
Conferente
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador-
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador
Codificador .
Codificador •
Auxiliar de Codificador
Auxiliar de Codificador
Auxiliar de Codificador
Auxiliar de Codificador
Auxiliar de Codificador
Auxiliar de Codificador
Auxiliar de Codificador
Auxiliar de Codificador
Auxiliar tia codificador
Auxiliar de codificador
Auxiliar de Codificador
Auxiliar d o Codificador
Empacotsrlor
Empacot.rlor
Empacotodor
Einnacotodor
Empacotador
Fmnacot,dor
Empacotocior
Einnacotador
Empacotador
Empacotador

Observações -- Os extranumerário-tarefairos constantes desta relação
foram reconduzidos, pelo Presidente respectivo, de acordo com o art. 8 9 do
Decreto n9 38.106, de 19 de outubro de 1955 e parágrafo único do art. 29
e §49 do art. 39 do Decreto n9 47.021, de 14 de outubro de 1959 e em face
da proposta do Chefe do Departamento de Administração e Finanças. f-
Antériii -Vinitius Raposo da Câmara, Chefe da Divisão do Pessoal.
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art. 14, item IX, do Regulamento N.9 722 — Nomear Weber Marinha
aprovado pelo Decreto n.9 36.193, de de Carvalho para exercer o cana.

em comissão padrão NO, de Admi-
nistrador de Hospedaria, da Parte
Permanente do Quadro do PE:meai
do mesmo Instituto, criado peio De-
creto n.° 44.040, de 17- de julho de
1958. — Zefeilito Vedo Lotario Coa-

20 de setembro de 1954, resolve:
N." 917 — Nomear Gumeroindo

Dórea para exercer o cargo, em co-
missão, padrão CO-3, de Chefe do
Departamento, da Parte Permanen-
te do Quadro do Pessoal do mesmo
Instituto, vago em virtude da exorte-
ração de GurnercIndo Rocha norte. tracei.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
-E OBRAS -PUBLICAS

Ca PORTARIA DE 7 DE JULHO
DE 1980

O Presidente _do Instituto Recai-
tua de Imigração e Colonização,
uzo das atribuições que lhe confere
o art. 14, Item IX, do Regulamen-
to aprovado 'pelo Decreto nfunero
88.193, de 24 de setembro de 1954,
e tendo em vista a autorização cons-
tante do PR na, 44.848-59, resolve:

N." 678 — Nomear, de acordo com

(*) Republica do, por ter. saldo. rem
'correções, no Diário Oficial de 11
de Julho de 1980.

o art. 3•9 do Decreto n.o 31.477, de
la de setembro de 1952, waiter Fa-
çanha, para exercer, interinamente,
o cargo da classe "G", da carreira
de Almoxarife, da Parte Permanen-
te do Quadro do - Pessoal do referi-
do Instituto, vago em virtude da
exoneração de Renato Azevedo da
Fonseca.

PORTARIAS DP 9 DE JULHO
DE 19e0

O Presidente do Instituto Nacional
le Ini l í;raçãO e Culon .rechi: no ur,
das atribuloões aue lhe confere O

ReDE 'FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Distrito Fiscal de Pôrto Alegre
PORTARIA DE 15 DE JANEIRO

DE 1960
O Engenheiro-Chefe do Distrito

Fiscal de Porto Alegre, usando da
atribuição que lhe confere a Portaria
n." 8/CI, de 12 de março de 1953, do
Sr. Diretor da Divisão de Controle
Industrial resolve:

N." 1 ,— Aprovar a titulo precário
o termo de aceirdo relativo à conces-
são feita ao Sr. Alfredo Soares de
Souza, para atravessar a linha férrea
ne Km 180,700 do trecno Rosário do
Sul-Livramento, com uma calha de
madeira. — Arthur Crespo de Oli-
veira.

Estrada de Ferro
Madeira-Mamoré

Servidor equiparado para todos os
efeitos ao funcionário efetivo, a par-
tir de 11-8-54, ••ex vi" do art. 1.0 da
Lel na' 2.284, de 9 do mesmo mes e

" UNIVERSIDADE DO BRASIL

Reitoria .
Divisão do Material

AVISOS:
De acordo com a autorização do

Magnifico Reitor, exarada a fls. 16
do Processo número 4.978-60, fica a
firma Almato A.)4 Mattos — Móveis
de Aço, Intimada a recolher aos Co-
fres da Universidade do Brasil, a im-
po-táncia de Cr$ 440,00 quatrocentos
e quarenta cruyeiros), correspondente
à multo de 10% (dez por cento) do
valor do Empenho n.9 285-60, de 19 de
abril de 1960, Pelo não cumnrhne10.11/
das .obrigações assumidas (Item IV
do Titulo • r, das Normas aprovadas
pelo Conselho de Curadores e publi-
cadas nc Diário Offical do 18-3-60) .

De acórdo .soni a autorização do
Maunifico Reitor, exarada a fls. 14
do Processo n.9 4.757-80, fica a firma

PORTARIAS DE 28 DE ABRIL
DE 1900

O Diretor Geral do slerviçO de
amentação da Previdènria Sc:Ial,
-rirrio atr:t.ailções qn•• lhe con-
fere o (Laia,' 149 hem .6 ao De4u440

•

ano: João Azevedo, Mestre, ref, 23,
da T.N.E.M. da Estrada de Ferro
Madeira-Mamoré.

Servidor equiparado, para todos os
eleitos, ao funcionário efetivo, a par-
tir de 28 de abril de 1958, "ex vi" do
art. 1.9 da Lei n.9 2.284, de 9 de ates-
to de 1954:

Manuel Custódio, Motorista, ref. 22,
da T.N.E.M. da Estrada de Ferro
Madeira-Marnoré.

Estrada de Ferro Central
.	 do Brasil

Na publicação inserta no Diário
OficIal n.° 20, de 14-1-55, páginas nú-
meros 1.273 e 1.277, série funcional
de artífice:

Onde se lê: Ernani José da Costa,
matr. n." 428.986.

Ernanl José de &Urze..
Onde se le: Ernesto da Sflva Porto,

metr. n.9 429.315..
Lela-se: Ernesto da Silva Couto.
Outrossim retifica-se a matricula

de Djalena de Souza Pereira, para o
'n.9 426.071.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA.

Distribuidora Farmacêulica liosPitaear
"Furnios' o Ltaa., intimada a recolher
aos Cofres dei Universidade do Brasil,
a importância de Cl 2.300,00 (dois
mil e trezentos cruzeiros), correspon-
dente multa de 10% (dez por cento)
da vaiar do Empenho 11.9 181-80, de 5
cie abril de 1980, pelo não cumprimento
das obrigações assumidas tItem IV do
Titulo "E das Normas ap • ovadas pelo
Concito de Curadores e publicadas
no Diário Oficial de 6-3-60.

De acordo com a autorização do
Magnifico Reitor, exarada a fls. 9 do
Processe na 4.534-60, fica a firma
C T. Costa de Papéis S.A. intimada
a recolher aos Cofres da Universidade
do B-asil, a importilneia de Cr$ ..
3.92 1 flo. (três mil e trezentos e vinte
e um cruzeiros) correspondente à mul-
ta de 10% (dez por cento) do valor
do Empenho 11.9 17gr-60, de 5 de abril
de 1980, pelo não cumprimento das
obrigaeões assumidas (Item IV do Ti-
tulo "E' das Normas aprovadas pelo
Conselho de Curadores e publicadas
no Diário oficial de 16-3-1960).

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
!NDÚSTRIA E COMÉRCIO

SSRVICO DE ALIMENTACÃO n9 46.912, de 20 de setembro de 1959.
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

resolve:
119 483 — Tendo em vista o que

consta do Processo n9 10.938-10, exo-
nerar, a pedido Anacleto Sautos Ca-
bral, Contabilista, ref, N26-, do Carga
Isolado., de provimento em comissão,
de Chefe do DivisAn de Subsistência
Ce- do Departameuto cie Abasteci*.
mento.
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N9 484 — Tendo em vista o que
consta do Proc. n9 10.938-60, designar
Eugen Schiller, Assessor Técnico, con-
tratado, estável, para responder pelo
expediente do cargo isolado, de provi-
mento em comissão, de Chefe da Divi-
são de Subsistência do Departamento
de Abastecimento, padrão CC-5, em
virtude da exoneração de Anacleto
Santos Cabral.

PORTARIAS DE 4 DE MAIO
DE 1960

O Diretor-Geral Substituto do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando das atribuições que lhe
confere o art. 130, item 16, do Re gi-
mento baixado pelo Decreto número
46.912, de 29 de setembro de 1959, re-
Drive:

N9 489 — Considerando o que cons-
ta do Processo número 6.344-60, Lo-
tar, a pedido, Hilda de Moura Tar-
dio, Auxiliar, referência "17", da Ta-
bela Numérica de Extranumerário
Mensalista —, Parte Suplementar, Es-
tável, do órgão Central, na Agência
Local de 1a Categoria, em Juiz de
Fora, no Estado de Minas Gerais. -

N9' 490.— Considerando o que cons-
ta do Processo número 6.344-60, Lo-
tar, a pedido, Vicente Tardio, admi-
tido it conta da Verba 531 Administra-
ção Geral, 30 — Serviços de Tercei-
ros, 39 — Outros Serviços de Tercei-
ros, para presetar serviços técnicos de
contabilidade, do Órgão Central, na
*Agência de l Categoria, em Juiz de
Fora, no Estado de Minas Gerais.

PORTARIA DE 9 DE MAIO
DE 1980

O Diretor-Geral do Serviço de Ali-
mentação da Previdência Social, usan-
do das atribuições que 1h confere o
art. 130, item 16, do Decreto núme-
ro 46.912, de 29 de setembro de 1959,
resolve:

119 493 — Considerando o que cons-
ta do Proc. n9 10.847-60, Lotar, ape-
dido, Abedias Lobato, Servente, re-
ferência "18", da Tabela Numérica de
Extranumerário Mensalista, do Órgão
Central, na Delegacia Regional de 4a
categoria, no Estado do Maranhão.
— Pierro Domenico, Diretor-Geri.

Delegacia Especial de Brasiliá
PORTARIAS DE 8 DE JULHO

DE 1960

O Delegado Regional -do "Serviço
de Alimentação da Previdência So-
cial" em Brasília resolve:

Usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 10, item VII, combinado
com o art. 144, item V, do Regimento
baixado pelo Decreto n.9 48.912 de 29
de setembro de 1959.

N.9 1 — Designar Tancredo França
Alves da costa, Merceoiogista "0",
para exercer a função gratificada
"FG-4" de Assistente do Delegado.

N.9 2 — Designar Lourival Mariarto
Bonifim, Administrador, ref. "23",
para exercer a` função gratificada
"FG-4" de chefe da Secção de Abas-
tecimento.

N.9 3 — Designar Margarida Lopes
da Conceição, Escrevente-Datilógrafo,
ref. "19", para exercer a função gra-
tificada "FG-4" de Chefe da Secção
de Administração.

N.9 4 — Designar 1Jblrajara Salles
Brardissi, Escrevente-Datilógrafo, re-
forência "19", para exercer a função
gratifIcada "FG-4" de Chefe da Sev-
ção de Contabilidade.

N.9 5 — Designar Geraldo Pereira
Dutra. Almoxarife "G", para exercer

N.9 6, Designar Luiz Gonzaga pe-
reira, Merceologista "G" para exercer
a função gratificada "Fb-5" de En-
carregado do Armazém Distribuidor.

N.9 '1 — Designar Lourival Marlene
Bomfim. Chefe da Secção de Abasteci-
mento, para exercer a função de Subs-
tituto Eventual do Delegado Especial
de Brasília, em seus impedimentos le-
gais ou faltas até 30 dias.	 *

As Portarias de tis:- 1 a 6 terão
efeito a partir de 1.9 de janeiro de
1960. — Amaury Nogueira da Sara.
— Responsável pelo Expediente da
Delegacia Especial de Brasília.

ER VIÇO DE ASSISTÊNCIA PÊ-
. DICA E DOMICILIAR DE UR-

GÊNCIA
PORTARIA DE 20 DE JULHO

DE 1960

• O Diretor Geral do SAMDU, no
uso das atribuições que lhe confee
o item c, do art. 28, Título IV. do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 46 348, de 3 de julho de 1959,
de acôrdo com o disposto na Porta-
ria MTIC n.° 157, de 18 de setem-
bro de 1959 e conforme expediente
n.o CGC-45.465-60 e Processo SAMDU
DRS-n.° 105-60, resolve:

N. BRS-390 — Admitir Natalina
Maria dos Santos, para o emprêgo de
Telefonista, N.S. "6", sujeita à Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Pôsto de Floresta, da
Delegacia Regional de Minas Gerais
— Francisco da Silva Laranla Filho
Diretor Geral.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO
PORTARIA DE 5 DE JULHO

'	 DE 1960

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
contem o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em vista o que consta do
proc. n.0 SPE — 75.643-59, devida-
mente autorizado pelo Esmo Senhor
Presidente da República, resolve:

N.0 3.050 — Nomear, Marcelino
Martins Netto, em caráter interino,
na forma prevista no art. 12, item IV,
letra "c", para exercer o cargo da
classe "X", da carreira de Médico, do
Quadro do Sanatório Alcides Carnei-
ro — 2.a Seção do Orçamento — Par-
te Permanente,

PORTARIA DE 7 DE' JULHO
DE 1960

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n.' 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista a autorização do Ex-
ceientisSime Sr, Presidente da Reis&

Parte ílY		 _	

PORTARIAS DE 8 DE JULHO
DE 1960

O. Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência das Servidores
no Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n.o 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista a autorização do Ex-
celentlealmo Sr. Presidente da Repú-
blica, constante do processo número
48.580-60, resolve:

N.o 3.304 — Nomear Maria Ferreira
Pinto, na forma prevista no art. 12,
Item II, da Lei n.o 1.711, de 28 de
outubro de 1952, para exercer o cargo
Isolado de provimento efetivo, de Ser-
viçal, padrão "C", do Quadro do Hos-
pital dos Servidores do Estado — 2.0
Seção do Orçamento — Parte Perma-
nente.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos servidoras do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em viste a autorização
ao Exmo. Sr. Presidente da Repú-
blica no proc. n.o PR — 857-60, re-
solve:

N.o 3.306 — Nomear Estevão Gou-
vês ds. Silva, em caráter interino, na
forma prevista no art. 12, item IV, le-
tra "c", da Lei n. o 1.711, de 28 de
outubro de 1952. para exercer o cargo
de Operador, classe "E", do Quadro
da Administração Central e 'Órgãos
Locais — La Seção do Orçamento —
Parte Permanente.

2. Torna sem efeito a Portaria nú-
mero 401, de 3 de fevereiro de 1960.
— Luis Compagnoni, Presidente.
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INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS BAN-
CÁRIOS

PORTARIA DE 21 DE JULHO
DE 1960

O Presidente do Instituto, no uso
de SUI5 atribuições regulamentares,
tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública, constante do expediente nú-
mero 2.208, de 19-7-60, do Gabinete
Civil daquela Presidência, Resolve

N.0 els — Nomear Lúcia Maria Mel-
lo e Lima para exercer, em caráter
interino, o cargo de Operador Me-
cenógrafo, classe "E', do quadro per-
manente do Instinto, devendo ser lo-
tado na Delegacia em Manaus, Es-
tado do Amazonas.

INSTITUTO DE APOSENTADO.
RIA E PENSÕES DOS EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-

, TES E CARGAS

PORTARIA DE 17 DE JULHO
DE 1960

O Presidente do Instituto, no uso
de suas atribuições regulamentares e
tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo senhor Presidente da
República, transmitida pela carta nú-
mero 31.639„ de 27-1-1959, do Gabi-
nete Civil, resolve:.

N.o 47.176 — Nomear Breno Mala
Rocha ara o cargo isolado, padrão
M, de Tesoureiro. Auxiliar, para ser-
vir na Delegacia Regional do Estado
de Minas Gerais, na vaga decor-
rente da exoneração de Fernando
Barroca Marinho. — Arlindo Maciel,
presidente.

INSTITUTO DE APOSENTADO,*
RIA E PENSÕES DOS INDUS1,
TRIARIOS	 •

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES os MA-
RITIMOS

O Presidente do Instiuto de 'Apo-
sentadoria e Pensões dos Marítimos,
usando das atribuições que lhe con-
feer o artigo '103, do Regulamento
aprovado pelo 'Secreto n.9 1.918, de
27 de agosto de 1937, mandado aplicar
ao regime dêste Instiuto pelo Decreto-
lei n, 7.245, de 15 de janeiro de
1945; Resolve:

N 9 1.290 — Nomear — Mário Cor-
facci Pereira — para exercer o cargo
en comissão de Representante, padrão

em Culabá, • Estado de Mato
Grosso, tendo em vista a autoritação
do Escelentissimo Senhor Presidente
da República, exarada no oficio pro-
tocolado sob o número 38.832, de 21
de outubro de 1959.

Registre-se e cumpra-se. — Luiz
de Toledo Piza — Presidente.

CAIXA DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DOS FERRO-
VIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA DE 7 DE JULHO
DE 1960

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços PÚblicos, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 49, i, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.9 26.778, de 14-6-1949
e artigo 35, XXI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto ' 11.9 43.922, de 20 de
junho de 1958, e tendo em vista a
necessidade de atender os serviços da
PRO-IV, na cobrança de débitos atra-
sados em todo o Estado de Ceará e
ainda a autorização transmitida por
intermédio da Chefia da Casa Civil
da Presidência da República no res-
pectivo processo, resolve:

N.9 3.944 — Contratar, de acôrdo
com o art. 5.9 do Decreto n.9 39.562,
de 12-7-1956, o Bacharel Jader de Fi-
gueiredo Correia para prestar seus
serviços profissionais à Delegacia da
4.9* Região Administrativa, com remu-
neração correspondente à de Procura-
dor de 3.; Categoria, inclusive abono
de 30%. — Waldemar Rodrigues do
Silva, Presidente.

blies no proc. sPR — 49.045-59, rio-
tocolado no IPASE sob o n.o 1.162-60
e a hcmologação do concurso de Auxi.
dar de Pecriturário, realizado no Es-
tado da Bahia, conforme processo nú-
mero 18.858-56, resolve:

N.o 3.257 — Nomear, Maria de Lour-
dea Neves, de acôrdo com o item II,
Art. 12, da Lei n.o 1.711, de 28 de
outubro de 1952, para exercer o cargo
da classe "C", da carreira de Auxiliar
de Escriturário, do Quadro dos Servi-

a Unção gratificada "FG-5" de En- Gee de Assistência — 2. a Seção do or-
carregedo da Turma de Fiscalização: çamento	 Paxte penantnente.

DIÁRIO OFICIAL f Seção . I Julho de 1960

PORTARIA DE 21 DE JULHO
DE 1960

O Presidente do Instituto de Apo-,
sentadoria e pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do senhor Presi-
dente da República no processo TAPI
900.021-60 e de acôrdo com o arti-
go 3.0 do Deozeto n.o 31.477,- de 1$
de setembro de 1952, resolve:

N.o 53.097 — Nomear, em caráter
interino, Nelma Correia Quadros,
para a classe "E" da carreira de Ope-
rador, no Estado da Guanabara.
Antônio de Queiroz
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TÊRMOS DE CONTRATOSENISTERIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Universidade do Rio Grande
do Sul

Térmo de Renovação de Contrato
que fazem entre si a Universidade
do Rio Grande do Sul e o (a) Se-
nhor Cypriano Ferreira Bernd para
os fins que declara:

Ao 19 dia do mês de maio de
a959, nesta cidade de Pôrto Alegre,
Edifício Sede da Reitoria desta Uni-
versidade, denominada simplesmente,
Contratante e do outro lado o (a) Se-
nhor Cypriano Ferreira Bernd, deno-
minado (a) apenas contratado :A),
foi concluído êste contrato na forma
e sob as condições seguintes:

1. o representante da contratante,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Estatuto desta Universidade,
contrata neste ato, o (a) Sr. Cy-
priano Ferreira Bernd, matrícula nú-
mero 1.050.466, para exercer a fun-
ção de Jornalista Assessor, da Univer-
sidade, atribuindo-lhe a superinten-
dência editorial do órgão de divul-
gação da U.R.G.S., preparar noticio-
sos, bem como assessorar os &gás da
1.J.R.G.S.em suas relações com a im-
prensa e o rádio."

2. A contratante obriga-se a pa-
gar ao (a) contratado (A) como re-
tribuição dos seus serviços, mensal-
mente, o salário de Cr$ 15.000,00
(quinze mil cruzeiros), correndo a
despesa por conta da Verba 2.0.00
Transferências Consignações 	
2.1.00 — Auxílios e Subvenções —

Subconsignação 2.1.01 — Auxílios —
3) Entidades Autárquicas — 6) Uni-
versidade do Rio Grande do Sul —
1) Pessoal.

3. O presente contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem
que caiba direito à indenização ou
reclamação judiciais ou extra-judi-
ciais.

4. O (A) Contratado (A) declara
aceitar tôdas as condições exaradas
nas cláusulas dêste instrumento e su-
jeitar-se aos efeitos que déle resul-
tarem.

5. O presente contrato terá sua vi-
gência a contar de 1 de janeiro à 31
de dezembro de 1959, não se respon-
sabilizando o contratante por qual-
quer indenização se fôr negada a
aprovação do mesmo.•

O presente Urrai) lavrado por mim.
J. O. Fortuna, Diretor da Divisão
de Pessoal desta Universidade, para
firmeza e validade do que fica Esta-
belecido em suas cláusulas, é, depois
de lido e achado conforme, assinado
pelas partes contratantes, já referi-
das, pelas testemunhas abaixo decla-
radas e por mim, estando isento de
qualquer impôsto ou taxa na forma
do art. 247 da Lei n9 1.711, de 23
de outubro de 1952.

O contratado, assinatura Ilegível,
sob protesto, conforme o original. Tes-
temunhas — Altair Noronha.

Reitoria da Universidade do Rio

19 dia do mês de maio de 1959. —
João Baptista Pianca, Reitor em exer-
cício.

Térrito de Renovação de Contrato que
fazem entre si a Universidade do
Rio Grande do Sul e Glaci There-
zinha Zancan, para os fins que de-
clara:
Aos 25 dias do mês de março de

1960, nesta cidade de Pôrto Alegre,
em sua sede, Edifício da Reitoria
desta Universidade, denominada sim-
plesmente, contratante e do outro
lado Glaci Therezinha Zancan deno-
minada apenas contratada, foi con-
cluído êste contrato na forma e sob
as condições seguintes:

1. O representante da contratante,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Estatuto desta Universidade,
contrata neste ano, ad referendum do
Exm9 Sr. Presidente da República,
Glaci Therezinha Zancan, matricula
ri? 1.028.437, para exercer a função
de Pesquisador, em regime de tempo
Integral, na Faculdade de Farmácia
de Pôrto Alegre, desta Universidade.

2. A contratante obriga-se a ne-
gar a contratada como retri-
buição dos seus serviços, mensal-
mente, o salário de Cr$ 20.000,00
(vinte mil cruzeiros) correspondente
a salário, remuneração em re gime de
tempo integral e Abono provisório,
previsto pela Lei n9 3.531, de 19 de
janeiro de 1959, art. r. alínea b por
conta da Verba 2..0.0 Transferén-

lios e subvenções — Subconsignação
2.1.01 — Auxílios — 3) Entidades
Autárquicos —. 6) Universidade do
Rio Grande do Sul — 1) Pessoal --
2) Abono Provisório.

3. O presente contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem
que caiLk direito à indentzaçaa ou
reclamação judiciais ou extra-judi-
ciais.

A contratada declara aceitar tbdas
as condições exaradas nas cláusulas
dêste instrumento e sujeitar-se aos
efeitos que dêle resultare.

5. O presente contrato terá sua vi-
gência a contar de 1 de janeiro a 14
de março de 1960, não se responsabi-
lizando a contratante por qualquer
indenização se fôr negada a aprova-
ção do mesmo.
' O presente- Têrmo lavrado por mim,
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de Pessoal desta Universidade,
para firmeza e validade cio que fica
estabelecido em suas cláusulas, é de-
pois de lido e achado conforme, assi-
nado pelas partes-Contratantes, lá re-
feridas, pelas testemunhas abaixa de-
claradas e por mim, estando isento de
qualquer impôsto ou taxa na forma
do art. 247 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre. aos
25 de marro de 1£60. — Elyscu Pay-
liol j, Reitor. -

Contratada. — Glact Therezinha
Zancan. Testemunha. — Altair No-

.11

Grande do Sul, em Pôrto Alegre, ao cias Consignacô'es — 2.1.00 — Ansi- ronha.

•

Consolidação das Leis do Trabalho
	 11

Texto da Consolidação atualizado até 30 de
março de 1959. Leia. decretos-le.ia, decretos
complementares. Portaria n.' 43, de 5 de janeiro
de 1951 do Ministro do Trabalho. Indústria e
Comércio. Relatório e exposição de motivos
da Comissão Elaboradora do anteprojeto e do
projeto da Consolidação. Exposição de tuotivoi
ministerial 1ndice alEabético-remisa"-%

DIVULGAÇAO N.' 652
3.5 edição

Preco: 'Cr$ 150,00
A VENDA

Seção de Vendas.: Av. Rodrigues Alves.

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço' de Reeirilv5lso Posta?
1

li
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ta."1:DITAIS E AVISOSAIINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

RH FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Estrada de Ferro Central
do Brasil

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
SERVIÇO D°. VENDAS

COLETA DE PREÇOS N.9 3
S.V.-80

De ordem do Diretor Superinten-
dente faço público, para conhecimento
dos interessados que às 15 (quinze)
horas do dia 2 (dois) de agtIsto do
corrente ano, a sala 00, 7.9 andar do
Edificio da Estação de D. Pedro II,
serão recebidas propostas em 3 (três)
vias, para a venda dos seguintes, ma-
teriais

Classificação: 4.1.1./1)

Item 1) — em Engenho de Dentro
(IFL-1)

30 000 (trinta mil) quilos de aparas
de taram, oxidadas;

Item 2) — Em flôrto Floreste
(IFL-2)

200.000 (duzentos mil) quilos de
&paru de tarno, oxidadas;

../I•n••n•n

nein 3) — Em llõrto Florestal
(IL-6)

13.00n (treze mil) quilos de aparas
de berra . oxidadas, 'e

Item n.o 1 — Japonas de lá, tecido
de 1." qualidade, cbr azul marinho,
dupla-face, com capuz, para Polícia
Portuária, conforme modê1o;

Item n.° 2 — Quantidade: 434 (qua-
trocentas e trinta e quatro) japonas

II — Da Inscrição
2.3 Condição — Para inscrever-se

deverão os proponentes, apresentar
os documentos comprobatórios de sua
personalidade jurídica, e idoneidade
técnica e financeira, dentre os quais
deverão constar os seguintes:

a) Provas de que dispõem de ofi-
ciou prelprias devidamente apare-
lhadas e localizadas na Cidade do
Rio de Janeiro;

b) Recibo de quitação de todos ou
Impostos 'devidos federais ou muni-
cipais;

Cl certidão relativa ao cumpri-
mento das normas de nacionaliza-
ção do trabalho (Lei dos 2/3);

cl) contrato social e possíveis al-
terações contratuais registrados no
Departamento Nacional de Indústria
e Comércio;

e? certidão a que se refere o De-
creto-lei n.° 2.765, de 2-11-1940 (qui-
tação dos empregadores para com as
Instituições de Seguro Social);

j) prova da existência de seguro
de acidente do trabalho;

g) impôsto sindical da firma;
h) prova de estar em dia com as

obrigações -eleitorais;
1) recibo da caução destinada a

garantir a apresentação da proposta
Parágrafo (mico Ficam dispen-

sados da apresentação dos documen-
tos exigidos na 2.a (segunda) condi-
ção os proponentes inscritos no Re-
gistro de Fornecedores feito no De-
partamento Federal de Compras, de
acôrdo com o disposto no Decreto-lei
n.9 6204. sendo de observar que a
dispensa abrangerá somente os do-
cumentos constantes do respectivo
certificado de inscrição.
III — Da Apresentação das Propostas
3' Condição — As prcpostas de

verão ser apresentadas err dois lo-
gos de 2 (duas) vias (Detalhe e
Resumo) obedecendo os modelos ado-
tados pelo D.F.C. sendo a primeira
via "Detalhe" selada de acôrdo com
a Lei, não devendo conter emendas
ou rasuras de qualquer . espécie;

2., — as propostas deverão obedecer
rigorosamente aos térmos do edital
não sendo aceitas aquelas que apre-
sentarem variantes ou preços para
materiais' diferente, ou que fi-
zerem referência a propostas de ou-
tros concorrentes;

— a adjudicação do fornecimen-
to dependerá da verificação não só
do menor preço, mas também das
condições que resultem em menor
ónus para a Administração, reser-
vando-se a mesma faculdade de pre-
ferir o menor preço global, se as-
sim convier, para o que os proponen-
tes deverão apresentar, também, es-
sa forma em sua proposta;

4.° — reserva-se a repartição o di-
reito de aquirir sômente uma parcela
da quantidade proposta oU aprovei-
tar o mesmo preço para uma aquisi-
ção de maior quantidade não atin-
gindo tal verificação a mais de 50%
num e noutro caso, assim como não
aceitar nenhuma proposa.	 .
IV — Das Condições e Especificações

Gerais do Fornecimento
4.1 Condição — São as seguintes

as especificações e condições gerais
a que se obrigará o vencedor da pre-
sente concorrência independentemen-
te das condições e especificações
constantes:

I — Quanto às japonas:
— Todos os tecidos e aviamen-

tos destinados à confecção das ja-
panas especificadas deverão ser, pró-
afern s se - molhados, ficarias, o for-
n e e s rlor na obrigação de trocar to-
da e qualquer japona que Venha a

apresentar defeitos pela falta desta
providência ou de qualquer outra,
mesmo depois da sua conferência
em nosso Almoxarifado, e, até mes-
mo faturado, logo que haja recia-
mação do funcionário, ficando, aus
tonneticamente. suspenso qualquer aa-
gamento até a regularização devida;

2.1 — os concorrentes deverão jun-
tar às propostas-amostras dos te-
cidos e aviamentos que irão ser apli-
cados na confecção das japonas;

3.a — a firma ou sociedade adjudi-
catária do fornecimento, seja qual
fôr o motivo, não poderá alterar a
côr e qualidade dos tecidos, tornan-
do-se responsável por todos os pre-
juízos que disso possa acarretar, tan-
to a esta A.P.R.J., como aos fun-
cionários da mesma em trabalho;

4.1 — as japonas serão confeccio-
nadas sob medida, com 2 (duas) pro-
vas, ou mais, se assim o fôr exigido
pelos funcionários:

5 -11 — as japonas terão que -obede-
cer, rigorosamente, ao raodêlo em
cada especialidade, não sendo per-
mitida qualquer alteração;

6.a — os concorrentes deverão de-
clarar na proposta o prazo mínimo
para a confecção das japonas, contan-
do da data da apresentação do me-
morando de requisição pelo interes-
sado, nunca podendo haver adianta-
mento sem o mesmo;

— tôdas as japonas deveras) Ser
entregues no Almoxarifado desta A.
P. R. J., situada à Avenida Rodri-
gues Alves (Armazém Externo III)
lado das linhas férreas, para exame,
conferência e entrega ao requisitante;

8e — os conccrrentes terão que
apresenetar, até 72 (setenta e duas)
horas antes da data mamada para a
paesente concorrência, a documenta-
ção legal da firma, exigida na con-
dição 21 (segunda) dêste Edital, ao
Presidente da Comissão;

99 — o concori ente escolhido for-
necerá as japonas mediante requisi-
Pão nor memorando, durante o perío-
do de 12 (doze) meses, contando a
partir da data da efetiva entrega da
carta de Adjudicação, sem qualquer
alteração de preços.

V —Das cauções
54 Condição — Para garantia da

apresentação da proposta, cada con-
corrente deverá fazer una depósito de
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei-
ros), cuja guia será expedida até 72
(setenta e duas) horas ante- da data
mareada para a presente concorréia
cia. Mando ser p restada em moeda
corrente ou em títulos ao portador
da Divida Pública, diretamente, na
Tesouraria da A.P.R.J., até às 15,00
(quinze) horas do prazo aqui referido;

61 Condição — C proponente vence-
dor da cjancorrêncla deverá reforçar
a caução prevista na condição 5s
(quinta), para garantia do contrato
a ser assinado de 105, sôbre o valor
total do mesmo, sendo aceita garan-
tia bancária, podendo a Administra-
ção dispensá-la, se assim entender,
em face da notória idoneidade do con-
tratante.

VI — Dar, penalidades
71 Condição — Será julgada ini-

ddnea para a A.P.R.J., a firma que
se negar a cumprir a sua proposta,
sendo tal decisão comunicada pela
Superintendência do Põrto ao Depar-
tamento Federal de Compras e de-
mais órgãos compradores da Admi-
nistração Pública Federal.

tal Condição — 4 firme vencedora
ficará sujeita:

a) multa de 0,5% (meio por cen-
to) saibre o valor das mercadorias
cujo fornecimento estejam em atraso,
por dia útil ercedente ao prazo esta-
belecido no presente Edital e, ao dõ-
bro dessa importância, no caso de
reincfcliancir rua mesma falta;

9e Condisao — A caução da firma
depositada nos cofres da A.P.R.J.

responderá por teidas ar , n'lltas que
forem impostas, • ficanea a mesma
obrigada a integralizá-la, dentro de
48 (quarenta e oito) horas, contados
do recebimento da notificação da
muita em que incorreu;

10e Condição — Tôdas as penalida-
des estabelecidas neste Edital serão
impostas administrativamente, pela
Superbitendancia, por proposta da
Seção de Compras, independentemen-
te, de qualquer ação judicial, não ca-
bendo ao contratante, direito de in-
denização de espécie alguma.

VII — Das disposições gerais
110 Condição — Caberá à Superin-

tendência a resolução de quaisquer
auestões incidentes durante a valida-
de da presente concorrência, podendo
a firma formular, por escrito, e den-
tro do prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, as reclamações saibre qualquer
decisão proferida, as quais deverão
ser encaminhadas ao Superintendente
com a comprovação de ter efetuado,
prèviamente, a respectiva integraliza-
ção da caução, sempre que se tratar
da multa;

120 Condição — A firma perderá
direito a caução depositada nos cofres
da A.P.R.J. nas hipóteses de sua
transferência sena autorização da
A.P.R.J., falência, falta de integra-
lização da cauçãc retardamento de
mais de 45 (quaranta e cinco) dias
no prazo estabelecido para o forneci-
mento e entrega da mercadoria in-
ferior as especificações acima, com a
obrigação de 'sua retirada;

1311 Condiçãc — A A.P.R.J., reser-
va-se o direito de fazer estipulações
ou pedir esclarecimentos sedara as pro-
postas apresentadas, bem como o de
escolher livremente a que mais lhe
convenha, e ainda o de anular a con-
corrência sem que aos proponentes
assista o direito a qualquer reclama-
ção ou indenização;

.14 0 Condição — Quaisquer esclareci-
mentos sôbre a presente concorrência
serão prestados aos interessados na
SE ã .ct de Compraz.

Nota —À A.P.R.J., poderá esti-
pular outras clausu'as que julgar con-
venientes aos seus interêsses, tais como
as relativas à forma de entrega, à
Inspeção, à gare tia, à fiscalização e
mais o que assegure uma forma de
forn ecim en to conveniente — José
Paulo Coutinho Dunley, Superinten-
dente.

CONSELHO RODOVIÁRIO
NACIONAL

Paço público que o Conselho Rodo-
viário Nacionel, no exercido dos po-
deres que, na forma do 19, do ar-
tigo 16, da Lei n9 302, de 13 de ju-
lho de 1948, Be foram delegados pela
Portaria n° 915, de 23 de outubro de
1948, do Sr. ministro da Viação e
Obras Públicas, aprovou em sua reu-
nia() de 18 de maio de 1960, o projeto
da Rodovia BR.5, integrante do tre-
cho Rio Dourado-Fazenda dos Qua-
renta da mencionada rodovia e com-
preendido entre a estaca 	
1020 — 1634 + 10 523	 10,72	 O
na extensão de 23,260 km e ama .
tante dos desenhos as. PEET.664-61
à PEET. 682-60 e PEET.1 • 013-S8 á
PEET.1.016-58 que, autenticados pela
assinatura do Presidente do mesmo
Conselho, ficam depositados no Ar-
quivo Técnico da Divisão de Estuda)
e Projetos do referido Departamento;
e em conseqüência, nos térmos da
art. 24 da citada Lei n9 303, fica
declarada a utilidade pública, para
efeito de desapropriação, da respec-
tiva faixa de domínio estabelecida de
conformidade com as Normas para o
Projeto das Estradas de Rodagem em
vigor, bem como a das benfeitorias
nela contidas, que sejam necessárias
à execução do projeto aprovado, e,
outrossim, a das jazidas de areia e
cascalho pedreitas e aguadas embora
fora da faixa de domínio, que pos-

Item 4) — Em Três Rios (1L-3)
30.00(1 (trinta mil) quilos de aparas

de f—rno, oxidadas.
1) O material pôsto à venda en-

contre-se nos locais acima meneio-
sodas.

2) A Central estalielece preço mi-
rimo de Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) por
quilo.

3) A retirada do material deverá
Ser feita logo após a comunicaram ofi-
cial da venda à firma vencedora, me-
diante prévio aaa,araento com as das-
pesas de carregamento e transporte
par conte da mesma.

4) Não serão levadas em considera-
ção as propostas que não tiverem to-
dos os elementos que as identifiquem,
e que se mamas sejam bem claras.

5) A Estrada reserva-se o direito de
dar preferência à proposta que mais
c anvirr aos seus interêsses.

6) Qualouer informação sôbre o as-
sunto será prestada aos interessados
na sala 715, 7.9 andar do citado Edl-
f alo e nos locais acima.

Rio de Janeiro, 13 de Julho de 1960.
— Mário Pinheiro Bitencourt Filho —
P/Chefa do Departamento Financeiro.

ADNI I N I RTrknr.Ão DO PÔRTO
DO RIO DE JANEIRO

CONCORRÊNCTA PÚBLICA
N.° 363

Para fornecniento de laponas para
guardas da Polícia Portuária da

A .P . R .J .

• A Administração do Pôrto do Rio
de Janeiro (A.P.R.J.), de contar-
miderie com a Legislação vigente e R3

condic5es enumeradas, e, ale acôr-
do cam o Título VII do Regulamen-
to Geral de Contabilidade, faz sa-
ber mie às 15 horas do dia 4 de
paasta de 1950, serão abertas, na
sala de Concorrências da Secao de
Compras, situada à Avenida Rodei-
mi na Alves, esquina com a Rua santo
Cristo (Ari-trazem Externo IIT), as
prononias para fornecimento do ma-
terial referente ao pres ente Edital.
meliante as especificacões e condi-
aaea abaixa enumeradas:

— Do Material a ser fornecido
a ("PflO — São NS seguintes

os m s ' ss ' ds e quantidades a serem
fornecidos;
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Fstudos e projetos do referido Depar-
tamento, e, em conseqüência, nos ter-
mos do art. 24 da citada Lei número
an, fica declarada a utilidade públi-
ca, para efeito de desapropriação, da
respectiva faixa de domínio estabele-
cida de conformidade com as Normas
para o Precto das Estradas de Roda-
gem em vigor, bem como a das betu-
feitorias nela contidas, que sejam ne-
cessárias à execução do projeto apro-
vado, e, outrossim, a das jazidas de
areia e cascalho, pedreiras e aguadas
embora fora da faixa de domínio, que
passam ser utilizadas na realização da
mencionada obra.

Faço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exercício dos po-
Uras que, na forma do 1 1.0, do art.
16, da Lei n.° 302, de 13 de julho de
1948, lhe foram delegados nela Porta-
ria na 915, de 23 de Outubro da 1948,
do Sr, Ministro da Via-Ao e Obras
Públicas, aprovou, em sua reunião de
30-3-60, o projeto do sub-trecho da
Rodovia BR-90 (S. Joaquim-Lajes e
S. Jceaqutm-Cruzeiro) da merciona-
da rodovia e compreendido entre a
estaca 77 1 - 108 + 13 29a-= O - 28 e-
3,50 = 24 4- 8,51 - 2.000 na exten-
são de 55, 984 Km e canstante dos de-
senhos na PEET. 633-60 à PEET.
724-60 que, autenticados pela assina-
tura do Presidente do mesmo Conse-
lho,.ficam depositados no Arqui vo Téc-
nico da Divisão de Estudos e Projetos
do referido Departamento, e em con-
seqüência, nos têrmos do art. 24 da
citada Lei n.° 302, fica declarada a
utilidade pública, para efeito cia de-
sapropriaçao, da respectiva faixa de
domínio estabelecida de conformidade
com as Normas para o Projeto das Es-
tradas de Rodagem em vigor, barn co-
mo a das benfeitorias nela contidas,
que sejam necessárias à execução do
projeto o e, outrossim, a das
Jazidas de areia e cascalho, pedreiras
e aguadas embora fora da faixa de
domínio. que possam ser utilizadas na
realização da mencionada obra.

Rio de ,Ianeiro, em 8 de julho de
1960. - Alberto Pires Anzarante, Pre-
sidente.

rsam ser utilizadas na realização da
taencionada obra.

Paço público que O Conselho Ro-
doviário Nacional, no exercício dos
Poderes que, na forma do e 1 9 , do

i art. 16, da Lei 119 302, de 13 de julho
'de 1948, lhe foram delegados pela
portara n9 915, de 23 de outubro de
1948, do Sr. Ministro da Viação e

,Obras Públicas, aprovou, em sua reu-
nião de 11 de março de 1960, o pro-
jeto do subtrecho da Dodovia BR.5
(Algodão-Mate), integrante do tre-
cho Cachoeira-Itabuna da mencio-
nada rodovia e compreendido entre
a estaca O à 485 4. 60, na extensão
de 9.706 km e constante dos dese-
nhos ns. Peat:V.799-60 à 	
PEE'T.806-60 que, autenticados pela
assinatura do Presidente do mesmo
Conrclho, ficam depositados no Ar-
quivo Técnico da Divisão de Estudos
e Projetos do referido Departamento;
e em conseqüência, nos termos do
art. 24 da citada Lei n9 302, fica de-
clarada a utilidade pública, para
efeito de desapropriação, da respec-
tiva faixa de domínio estabelecida de
conformidade com as Normas para o
Projeto das Estradas de Roda gem em
vigor, bem como a das benfeitorias
nela contidas. que sejam necesserias
à execução do projeto aprovado, e,
outrossim, a das jazidas de areia e
cascalho, pedreiras e aguadas embora
fora da faixa de domínio, que passam
ser utilizadas na realização da men-
cionada obra.

Faço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exercício dos po-
deres que, na forma do § 19 , do ar-
tigo 16. da Lei n9 392, de 13 de julho
de 1948, lhe foram delegados pela
Portaria n.9 915, de 23 de outub-n de
1948, do Sr. Ministro da Viação e
Obras Públicas, aprovou em sua aeu-
nião de 8 de Junho de 1960, o proieto
da Rodovia BR.16, integrante do tre-
cho Dourados-Pôrto. Felicidade da
mencionada rodovia e convirem-11M
-entre as estacas 3.000 e 4.0(0 na ex-
tensa() de 20 km e constante d os -lese-

' phos nç. PEET.650-60 a PEPT Sn4-e0
or- a tenticados pela assinatura do
Pra as+a do mesmo Consall-o, firam
dane:liados no Arquivo Temia() da
Div i a‘o de Estudos e Projet as do ae-
aerIdo Departamento. e em conserilan-
cia, nos tarmos do art. 24 da rifada
Lei n9 302, fica declarada a utilidade
pública, para efeito de desapronria-
ção, da respectiva faixa de domfnio
estabelecida de conformidade com as
Normas nara o Projeto das Estradas
de Rodagem em vigor, bem como a
das benfeitorias nela contidas, que
sejam necessárias à execução do pro-
jeto aprovado, e, outrossim, e das
jazid a s de areia e cascalho nedreiras
e a guadas embora fora da i'niYa
d r minio que possam ser utilizadas na
realizarão da mencionada abra.

Faro nabl ien que o Consal lio rodo-
viária Nacional, no exercício do; po-
deres que, na forma do 4 1 9 , da ar-
tigo 16, da Lei na 302, de 13 de ju-
raia de 1 1 410, lhe foram dalegados nela
Portari a n9 915, de 23 de outubro de
1948, do Sr. Ministro da Viação e
Obras Públicas aprovou, em sua reu-
nião de 18 de maio de 1e60, o projeto
da Rodovia BR.28 integrante do tre-
cho seabra-Ibotirama da mencionada
rodovia e compreendido entre a es-
taca 2.580 a 3.080 na extensão de
10 km e constante dos desenhos nú-
mrros PEET.773-60 a PEET.780-60,
que, autenticados pela assinatura do
Presidante do meamo Conselho, ficam
depositados no Arquivo Técnico da
Divisão de Estudos e Projetos do re-
ferido Departamento; e em canse-

nos tarmos do art. 24 da
eitaaa Lei na 302, fica declarada a
utilidade pública, para efeito de desa-
propriaçao, da re::pectiva faixa de
deaninio estabelecida de conformidade
com as Normas para o Pro,leto das
Estradas de Rodagem em vigor, bem
como a das benfeitorias nela =ti-
tias, que sejam necessárias à exe-

cução do projeto aprovado, e, outros- I
sim, a das jazidas de areia e casca-
lho, pedreiras e aguadas embora fora
da faixa de domínio, que possam ser
utilizadas na, rçalizaçãel ela mencio-
nada obra.

Faço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exercício dos po-
deres que, na forma do ê l a, do ar-
tigo 16, da Lei n9 302. de 13 julho
de 1948, lhe foram delegados pela
Portaria n9 915, de 23 de outubro de
1948, do Sr, Ministro da Viação e
Obras Públicas, aprovou, em sua reu-
nião de 23 de março de 1960, o pro-
jeto do trecho Ponte 2 de Julho, Ita-
beraba, da rodovia BR.45, compreen
dido entre as estacas 1.500 e 2.9(0 na
extensão de 13 kin e constante dos
desenhos ris. PEET-681-60 	
PEET-687-60 que, autenticados pela
assinatura do Presidente do mesmo
Conselho, ficam depositados no Ar-
quivo Técnico da Divisão de Esaidos
e Projetos do referido Departamento;
e em conseqüência, nos termos do ar-
tigo 24 da citada Lei n9 302, fica
declarada a utilidade pública, para
efeito de desapropriação, da respec-
tiva faixa de domínio estabelecida de
conformidade com as Normas para o
Projeto das Estradas de Rodagem em
vigor, bem como a das benfeliirias
nela contidas, que sejam necessárias
à execução do projeto aprovado, e,
outrossim, a das jazidas de areia e
cascalho, pedreiras e aguadas embora
fora da faixa de domínio, que pos-
sam ser utilizadas na realização da
mencionada obra.

Faço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exercício dos po-
deres que, na forma do § 19, do ar-
tigo 16, da Lei n9 302, de 13 de julho
de 1948, lhe foram delegados pela
Portaria n9 915. de 23 de oututra de
1948, do Sr. Ministro da Viação e
Obras Públicas, aprovou, em sua reu-
nião de 15 de junho de 1960, o pro-
jeto da Rodovia BR.47, integrante do
trecho Campinho-Ubaitaba da men-
cionada rodovia e compreendido en-
tre as estacas O à 1.000 na extensão
de 20.00 km e constante dos desenhos
fls. pEET.895-60 à PEET.908-6 f) que,
autenticadas pela assinatura do Presi-
dente do mesmo conselho, ric-on de-
positados no Arquivo Técnico da Di-
viso de Estudos e Projetos do /afe-
rido Departamento; e em con-ecitiên-
cia, nos tèrmos cio art. 24 da citada
Lei n9 302, fica declarada a lenidade
pública, para e feito de desapropria-
ção, da respectiva faixa de dorainio
estabelecida de conformidade com as
Normas para o Projeto das Estradas
de Rodagem em viaor, bem como a
das benfeitorias nela contidas; que se-
jam necessárias à execução cio pro-
jeto aprovado, e, outrossim, a das
jazidas de areia e cascalho, pedreiras
e aamadas embora fora da faixa de
domino, que possam ser utilizr das na
realização da mencionada obra.

Faço público que o Conselho Rodo,
viário Nacional no exercício dos po-
deres que, na forma do § la, do ar-
tigo 16. da Lei n° 3(2, de 13 de julho
de 1948. lhe foram delegados pela
Portaria na 915, de 23 de outubro de
1948, do Sr. Ministro da Viaçao e
Obras Públicas, aprovou, em-sua reu-
nião de 23 de março de 1960 o pro-
jeto da rodovia BR.92, ate aroa de
acesso à ponte sôbre o rio Saci Gon-
çalo da mencionada rodovia e com-
preendido entre as estacas O - 91 4.
-4- 13,42---- 104 -4- 9,58 - 330 na ex-
tensão de 6,350 km e constantes das
desenhos ns. PRET.788 a 798-50 nue,
autenticados pela assinatura cio Pia-
sidante do mesmo Conselho, ficam
depositados no Arquivo Técnico rio
Divisão de Estudos e Projetos do re-
ferido Departamento; e em canse-
-ia:Meia, nos Vamos do art. 24 da
citada Lei na 302, fica declarada a
utilidade pública, para efeito de de.sa-
nropriação da respectiva faixa de do-
mínio estabelecicia de conformidade
com as Normas para o Projeto das

Estradas de Rodagem em vigor, bem
como a das benfeitorias nela contidas,
que sejam necessárias à execução do
projeto aprovado, e, outrcssim, a das
jazidas de areia e cascalho, pedreiras
e aguadas embora fora da faixa de
domínio que possam ser utilizadas na
realizarão da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1960.
- Alberto Pires Amarant.e, Presi-
dente .

a' -msatasas

Faço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exercício dos po-
dêres que, na forma do 1. 0, do art.
16, da Lei n.° 392. de 13 de julho de
1948, lhe foram delegados pela Por-
taria n.° 915, de 23 de outubro de
1948, do Sr. Ministro da Viação e
Obras públicas, aprovou, em sua reu-
nião de 22-6-60, o projeto do suei-tre-
cho da. Rodovia BR-29 (Aldeia Quei-
mada-Buriti), inteerante do trecho
Rosário Oeste-Vilhena da mencionada
rodovia e compreendido entre a estaca
5.823 e a estaca 6.353 na extensão de
10.540 km e constante dos desenhas

PEET. 873-60 PEET. 889-60 que,
autenticados pela assinatura do Pre-
sidente do mesmo Conselho, ficam
depcsitados no Arquivo Técnico da
Divisão de Estudos e Projetos do re-
ferido Departamento, e, em conse-
qüência, nos têrmos do art. 24 da ci-
tada Lei is.° 302, fica declarada a uti-
lidade pública, para efeito de desa-
propriação da respectiva faixa de do-
mínio estabelecida de conformidade
com as Normas para o Projeto das Es-
tradas de Rodagem em vigor, bem
como a das benfei torias nela contidaa,
que sejam necessárias à execução do
projeto anrovado, e, outrossim, a das
jazidas de areia e cascalho, pedreiras
e aguada., embora fora da faixa de
domínio, que possam ser utilizadas na
realização da mencionada obra.

Faço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exeacicio doa po-
dares que, na forma do 1 1.°, do art.
16, da Lei n.° 302, de 13 de julho de
1948, lhe foram delegados pela Porta-
ria n.° 915, de 23 de outubro de 1943,
do Sa. Ministro da Viação e Obras
Públicas, aprovou, em sua reunião de
II-O-Oa o, proleto da Rodovia BR-35,
integrante do trace() Pararia alta-
Curitiba da mencionada rodovia e
comi raça:Elo entre a estaca e (Pr-
ranaatiá) 2.356 0.37 = 156 -a
11.00 - 1950 na extensão de 50.251
knk constante dos desenhos númerrs
PEE 7.1 . 725-1960 à pEET. 769-1960 que,
autenticados pela assinatura do Pre-
sidenta ao mesmo Conselho. ficam
depn i tadas no Arquivo Técnico da
Dial: ao de Estudos e Projetos do refe-
rido Departamento, e, em conserilén-
cla, nos tkinas da art. 24 da citada
Lei n.° 322, fica declarada a utilidade
públlaa, nara efeito de desanronriaçaa,
da raspectiva faixa de domínio esta-
belecida de confermidarie com as No--
mas para o Projeto das Estradas de
Rodaaem em vigor, bem como a das
benfeitorias nela contidas, que sejam
necessárias à ~atirar) do profeta
aprovado, e, outrossim, a das jaaidas
de areia e cascalho, pedreiras e acua-
das embora fora da faixa de doa-ama-a
que possam ser utilindas na realiaa-
aão da mencionada obra.

Faço público que o Ccnselho Rodo-
viário Nacional, no exercício dos po-
dêres que, na forma do § 1. 0, do art.
16, da Lei n.° 302, de 13 de julho de
1948, lhe foram delegados pela Por-
aria n.° 915, de 23 de outubro de

1948, do Sr. Ministre da Viação e
Obras Públicas. aprovou, em sua reu-
nião de 15-6-60, o projeto da Rodovia
'r3R-59 Variante de acesso da manc as-
nada rodovia, à ponte Hercilio
tornando outrossim sem efeito sua
anrovaaão de 12-2-58 e conrtane roa,
desenhos PEET. 1.281-53: PRN:
P00-60 a PFET. 894-60 que ar i- arif !-
cada - pela assinatura dc Presidente
do Mesma Conselho. tirara dmnailat-
atos no Arquivo Técnico da Divise.° de
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DIARi0 OFICIAL (Seção I - Parte II)

MINISTÉRIO DO TRA-
BAI	 INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
INSTITUTO DE APOSENTADO-

RIA E PENSÕES DOS BAN-
CÁRIOS	 •

Serviço. do Material	 4'

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA
FORNECIMENTO D:e VEICULA)

PMAT. 766-60
De ordem do Sr. Presidente, torne

público que no dia 8 de Agasto da 1960.
às 16,00 horas no Serviço do Mate-
rial déste Instituto, à Avenida Nilo
Peçanha, 31, 129 andar, realizar-se-á.
Concorrência Pública para forneci-
mento do seguinte Veiculo Novo:

Uma Viatura tipo "Cantais Urbano",
montada sabre chassi marca "Forel",
com capacidade mínima de 30 (trinta)
pessoas sentadas, carroceria Metrapo-
litana ou similar, para entrega ime-
diata.

Deverão os preços ser inantidas pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias.

As propostas deverão ser entregues
em duas vias assinadas e em envelo-
pes fechados, mencionando-se o pre-
ço. bem como o prazo de entrega.,

Reser; a-se o Instituto o direito de
aumentar o total da compra ou anu-
lar a c-acoraência, a seu adiai 'a ex-
clusivo, bem como exigir unia cameão
rquivaleate até 10'5 (dez por canta)
do valo. : da. encomenda.

Ficam d:spensaios da anreaentaçãa
rir Coeualento; de irlcatadra 1 - rs arena-
ncntes que comprovirera sua
cão no D.e' C, ou frui ia araarirm
Irisai: 1- a s ao Serviço do Mateilal cié-te
Instituto.

Ern 18 de julho de 159. - jOsé
Comes Serpa, Diretor.
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4.1	 *j. L_J DE CONSUMO

Consorldação e regulamento aprova.,

dos pelo Decreto n.° 45.422, de 12 de feo

vereiro de 1959. — Circular n.° 24, de 9
de março de 1959, da Diretoria de Read=

internas.,

DIVULGAÇÃO N.° 809

Preço: Cr$ 80,00

Seçllo -de Vendas : Av. Rodrigues Alves, lê

Agència I: Miniatério da. Fazenda

Atende.ae a pedido pelo Serviço de Reembetlso Postal

PREÇO DO NÚMERO DE ROJE: CR$ 2,00
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